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Ato nº. 01/2009 – 1º Vice-Presidência
O Excelentíssimo Desembargador Roque Miguel Fank, 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, objetivando adequar o serviço de plantão prestado em segundo grau de jurisdição à Resolução 71/2009 do Conselho Nacional de Justiça, delibera o seguinte:

Artigo 1º - O número do telefone do servidor de plantão será disponibilizado permanentemente no site do Tribunal de Justiça. 

Artigo 2º - O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização para escuta telefônica. 

Artigo 3º - As medidas judiciais de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores somente poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente, cabendo a comprovação de sua realização material no primeiro dia útil seguinte ou como dispuser a decisão judicial proferida. 

Artigo 4º - Durante o plantão judiciário não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos.        
Artigo 5º - O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as ocorrências e diligências havidas em relação aos fatos apreciados, arquivando cópia das decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências adotadas. 

Publique-se. 

Cumpra-se.

Porto Alegre, 14 de julho de 2009.

Des. Roque Miguel Fank

1º Vice-Presidente
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